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SUPERINTENDÊNCIA 

 

Portaria - SEI nº 04, de 06 de janeiro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 170, de 08 de dezembro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 

1210, de 10 de dezembro. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar Nayara De Mello Fonseca, matrícula SIAPE 101****, como substituta 

do cargo de chefe da Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação Farmacêutica do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia, filial EBSERH, 

ocupado atualmente por Raquel Melo Rodrigues, nas ausências e impedimentos da 

titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 05, de 06 de janeiro de 2023 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere o art. 13 da 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, 

designado pela Portaria-SEI nº 557, de 30 de novembro de 2022 (25978281), publicada 

no Boletim de Serviço nº 227, de 02 de dezembro de 2022 (26088642), referente ao 

Processo nº 23860.019367/2022-96, ante as razões apresentadas no 

documento 26383634, de 16 de dezembro de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 02 de janeiro de 2023. 

 

 

Luciano Martins da Silva 

Superintendente do HC-UFU/Ebserh 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 

Portaria - SEI nº 09, de 09 de janeiro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020.  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;  

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato;  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a 

designação de Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as 

atividades de gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou 

substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, 

realizados com suporte da área de contratos.  

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.011508/2022-22;  

 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº 216/2022, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CIRÚRGICOS 

DIVERSOS:  

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Marielly Cunha 

Castro 
Gestor 191**** Unidade de Oncologia (UONC) 

Kássia Santos 

Sousa  

Gestor 

Substituto 
221**** 

Unidade de Bloco cirúrgico e 

Processamento Material Esterilizado 

(UBCME) 

Maycon Udson 

Miranda Moreira 
Fiscal Técnico 304**** Setor de Engenharia Clínica (STEC) 

Thais Rezende 

Mendes 

Fiscal Técnico 

Substituto 
191**** Unidade de Oncologia (UONC) 

  

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir: 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.084/2022, D&I COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - CNPJ: 18.552.169/0001-10; 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.085/2022, E TAMUSSINO E CIA LTDA - 

CNPJ: 33.100.082/008-71. 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.086/2022, H. STRATTNER & CIA. LTDA - 

CNPJ: 33.250.713/0002-43  

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento 

da fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto 

à avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 
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Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas 

desde a assinatura até a rescisão ou término. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 10, de 09 de janeiro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020.  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;  

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato;  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a 

designação de Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as 

atividades de gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou 

substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, 

realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.016796/2022-10;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 

Nº 183/2022, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 10 TABLETS: 
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NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Luiz Carlos de 

Oliveira Junior 
Gestor 252**** 

Setor de Gestão da Pesquisa e da 

Inovação Tecnológica em Saúde 

(SGPITS) 

Roberto Ranza 
Gestor 

Substituto 
128**** 

Setor de Gestão da Pesquisa e da 

Inovação Tecnológica em Saúde 

(SGPITS) 

Francisco Diego 

Negrão Lopes Neto 
Fiscal Técnico  235**** 

Setor de Gestão da Pesquisa e da 

Inovação Tecnológica em Saúde 

(SGPITS) 

Tânia de Oliveira 

Lima 

Fiscal Técnico 

Substituto 
 125**** 

Setor de Gestão da Pesquisa e da 

Inovação Tecnológica em Saúde 

(SGPITS) 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir.: 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 962/2022, NETMINAS COMÉRCIO DE 

INFORMÁTICA EIRELI ME - CNPJ 21.487.782/0001-05; 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.  

 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento 

da fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto 

à avaliação da execução do objeto nos moldes contratados; 

 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas 

desde a assinatura até a rescisão ou término. 
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Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 11, de 09 de janeiro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020.   

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;  

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato;  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a 

designação de Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as 

atividades de gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou 

substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, 

realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.016245/2022-48;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 
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Nº 187/2022, cujo objeto é a aquisição de MATERIAIS DE ORGANIZAÇÃO E 

HIGIENE: 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Luiz Renato Martins 

Velasco 
Gestor 323**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

 Ivan Pires Lopes 
Gestor 

Substituto 
325**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Gustavo Henrique de 

Araújo Stocco 
Fiscal Técnico 327**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

Roberlene Moura de 

Albuquerque Vieira 

Fiscal Técnico 

Substituto 
331**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques (UACE) 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir: 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.104/2022, ALFAMA INDUSTRIA E 

COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA - CNPJ 15.361.478/0001-14; 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.105/2022, MEDI HOUSE INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS E HOSPITALARES EIRELI - 

CNPJ 48.939.276/0001-66; 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.106/2022, FRACMA COMERCIAL DE 

PRODUTOS PARA HIGIENE LTDA. - CNPJ 09.427.563/0001-35; 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.107/2022, SENA COMERCIO DE 

PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA - CNPJ: 42.038.727/0001-08; 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.108/2022, CONFIANCE COMERCIO 

VAREJISTA LTDA - CNPJ: 20.531.237/0001-06; 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.109/2022, BEATRIZ FLAVIANA DIAS 

LUCIANELI NUNES - CNPJ: 35.841.830/0001-26; 

• Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.110/2022, ONIX COMERCIO DE 

PRODUTOS ODONTOLOGICOS EIRELI - CNPJ 09.376.051/0001-97; 

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.   

 



nº 241, de 09 de janeiro de 2023 

 
 

 14 
 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento 

da fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto 

à avaliação da execução do objeto nos moldes contratados;  

 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas 

desde a assinatura até a rescisão ou término. 

 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor nesta data de sua publicação. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 12, de 09 de janeiro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020.   

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

CONTRATO 
Nº 010 e 011/2022 - WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 

LTDA 

OBJETO 

Fornecimento ininterrupto de gases medicinais e comodato de 

equipamentos e cilindro, incluindo a instalação, manutenção corretiva, 

preventiva e reposição de peças dos equipamentos comodatados para 

atender as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade 

Federal de Uberlândia - Filial Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares (HC-UFU/EBSERH) 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Ângelo 

Machado dos 

Santos 

Gestor 113**** 
Setor de Infraestrutura Física 

(SIF) 
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Wesley Roel 

Dutra 
Gestor Substituto 207**** 

Setor de Infraestrutura Física 

(SIF) 

Marcelo Vieira 

de Almeida 
Fiscal Técnico 325*** 

Setor de Engenharia Clínica 

(STEC) 

Jéssica Blenda 

Martins Teles 
Fiscal Técnico 125**** 

Setor de Infraestrutura Física 

(SIF) 

José Augusto 

Moreira de 

Albuquerque 

Fiscal Técnico 325**** 
Setor de Engenharia Clínica 

(STEC) 

Vitor Alberto 

Lemes 

Monteiro 

Fiscal Técnico 330**** 
Setor de Infraestrutura Física 

(SIF) 

Denyr Jeferson 

Dutra Alecrim 
Fiscal Técnico 225**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoque (UACE) 

Cristina de 

Mello Gomide 

Loures 

Fiscal 

Técnico Substituto 
3243**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoque (UACE) 

Guilherme 

Nunes Salge 

Fiscal 

Técnico Substituto 
327*** 

Unidade de Projetos e Obras 

(UPO) 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar o Contrato 

desde a assinatura até a rescisão ou término. 

 

Art. 3º Revogar Portaria-SEI nº 88, de 28 de setembro de 2022 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 13, de 09 de janeiro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020.   

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

CONTRATO 

Nº 152/2022 - ASSISTÊNCIA MÉDICA EM 

CIRURGIA PEDIÁTRICA DE 

UBERLÂNDIA LTDA. 

OBJETO 

Contratação de equipe técnica para realizar 

procedimentos especializados em cirurgia 

pediátrica 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 

dias por semana, incluindo feriados, para atender o 

Hospital de Clínicas de Uberlândia - Filial da 

EBSERH (HC-UFU/EBSERH), conforme 

condições, quantidades, exigências e estimativas, 

estabelecidas no Termo de Referência e em seus 

anexos 
 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 
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Aline Simao Alves Gestor 1903**** 
Unidade da Criança e 

Adolescente (UCA) 

Fernanda Nascimento Alves 
Gestor 

Substituto 
128**** 

Unidade da Criança e 

Adolescente(UCA) 

Catharina Somerlate Franco Tomich 
Fiscal 

Técnico 
 119**** 

Unidade da Criança e 

Adolescente (UCA) 

Juliana Barbosa Soares 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 128**** 
Unidade da Criança e 

Adolescente (UCA) 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar o Contrato 

desde a assinatura até a rescisão ou término. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 14, de 09 de janeiro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020.  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;  

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos 

dispostas nos arts. 39 e 40, que observa a segregação de funções entre o 

Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização do Contrato;  

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) 

Ata (s) de Registro de Preços celebrados por meio de representantes, com vistas a garantir 

o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da 

legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Licitações e Contratos 

da Ebserh, versão 2.0, a seguir: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a 

designação de Equipe de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as 

atividades de gestão e fiscalização dos elementos de natureza pré-contratual e das 

contratações decorrentes da ata de registro de preços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de 

Fiscalização de Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou 

substituição de marcas e produtos, a manifestação sobre a oportunidade de concessão de 

adesão e os impactos sobre eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata, 

realizados com suporte da área de contratos.  

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23860.017948/2022-93; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e 

fiscalização das Atas de Registro de Preços estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) 
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Nº 192/2022, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 

DE USO GERAL: 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Leonildo Ferreira 

Silva 
Gestor 112**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

Cristina de Mello 

Gomide Loures 
Gestor Substituto 324**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

Natan Lima Oliveira Fiscal Técnico 331**** 
Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

João Marcos Silvestre 

de Alencar  

Fiscal Técnico 

Substituto 
 104**** 

Unidade de Almoxarifado e 

Controle de Estoques 

 

Art. 2º A (s) Ata (s) de Registro de Preços, a seguir. 

a)  Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.089/2022, C.B.S. MÉDICO CIENTIFICA S/A - 

CNPJ: 48.791.685/0001-68; 

b)  Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.089/2022, C.B.S. MÉDICO CIENTIFICA S/A - 

CNPJ: 48.791.685/0001-68; 

c)  Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.090/2022, JOAOMED COMERCIO DE 

MATERIAIS CIRURGICOS S/A - CNPJ: 78.742.491/0001-33; 

d)  Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.091/2022, 3P MEDICAL LTDA - CNPJ: 

26.397.154/0001-52; 

e)  Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.092/2022, DATHA PRODUTOS 

ODONTOLOGICOS E NUTRICIONAIS LTDA - CNPJ 06.990.955/0001-10; 

f)  Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.093/2022, CIRURGICA FERNANDES - 

COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALARES - SOCIEDADE 

LIMITADA - CNPJ 61.418.042/0001-31; 

g)  Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.094/2022, AGMASHI COMERCIO DE 

MATERIAL MÉDICO E SERVICOS DE COBRANCAS LTDA - CNPJ 

08.234.423/0001-88; 

h)  Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.094/2022, AGMASHI COMERCIO DE 

MATERIAL MÉDICO E SERVICOS DE COBRANCAS LTDA - CNPJ 

08.234.423/0001-88; 
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i)  Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.095/2022, DIFARMIG LTDA - CNPJ 

19.961.036/0001-60; 

j)  Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.096/2022, DA CRUZ DISTRIBUIDORA LTDA 

- CNPJ 33.760.101/0001-10; 

k)  Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.097/2022, SEROPLAST INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ 23.596.733/0001-36 

l)  Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.098/2022, HIGIE PLUS COTTONBABY 

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ 95.837.316/0001-49 

m)  Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.099/2022, INFINITY PHARMA COMERCIO 

E REPRESENTACOES DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ 42.291.390/0001-46; 

n)  Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.100/2022, GVFLEX INDUSTRIA E 

COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - CNPJ 31.531.888/0001-12; 

o)  Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.101/2022, CEPALAB LABORATORIOS S.A - 

CNPJ 02.248.312/0001-44; 

p)  Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.102/2022, ASLI COMERCIAL EIRELI - CNPJ 

01.578.276/0001-14; 

q)  Ata de Registro de Preços - SEI nº 1.103/2022, BIOSUL PRODUTOS 

DIAGNOSTICOS LTDA - CNPJ 05.905.525/0001-90;        

Parágrafo único - A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que 

possam ser formalizadas posteriormente e que sejam relacionadas a esse mesmo Pregão.   

 

Art. 3º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor: colaborador designado para coordenar e comandar o procedimento 

da fiscalização da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: colaborador designado para auxiliar o Gestor das Atas quanto 

à avaliação da execução do objeto nos moldes contratados;  

 

Art. 4º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar as Atas 

desde a assinatura até a rescisão ou término. 
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Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 15, de 09 de janeiro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

CONTRATO Nº 153/2022 - BONFIM & ARRUDA LTDA 

OBJETO 

Contratação de serviços especializados em manutenção preventiva e 

corretiva de instrumentais cirúrgicos, incluindo endoscópios 

rígidos, para atender ao Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

de Uberlândia (HC-UFU) - Filial EBSERH, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de 

Referência. 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Kassia Santos 

Sousa 
Gestor 221**** 

Unidade de Bloco Cirúrgico e Central de 

Material Esterilizado (UBCME) 

Michelle 

Pinheiro de 

Oliveira 

Gestor 

Substituto 
3325**** 

Unidade de Bloco Cirúrgico e Central de 

Material Esterilizado (UBCME) 
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Ana Luiza 

Vieira Loiola 

Santos  

Fiscal Técnico 327**** 
Unidade de Bloco Cirúrgico e Central de 

Material Esterilizado (UBCME) 

Sarah Mansuh 

Resende de 

Miranda  

Fiscal Técnico 

Substituto 
307**** Setor de Engenharia Clínica 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar o Contrato 

desde a assinatura até a rescisão ou término. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 16, de 09 de janeiro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

CONTRATO 
Nº 151/2022 - CONTROL LAB CONTROLE DE QUALIDADE P 

LABORATORIOS LTDA 

OBJETO 

Contratação de serviço especializado em análises clínicas para ensaio de 

proficiência/controle externo de qualidade, para atender ao Laboratório 

de Análises Clínicas do Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

de Uberlândia (HC-UFU) - Filial EBSERH, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas estabelecidas no Termo de 

Referência. 

NOME FUNÇÃO SIAPE LOTAÇÃO (UGR) 

Tatiana Alves 

Toledo 
Gestor 104**** 

Unidade de Laboratório de Análises 

Clínicas (ULAC) 
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Alessandra 

Fernandes 

Xavier 

Gestor Substituto 112**** 
Unidade de Laboratório de Análises 

Clínicas (ULAC) 

Suélen Cristina 

Campos 
Fiscal Técnico 326**** 

Unidade de Laboratório de Análises 

Clínicas (ULAC) 

Sharlles Batista 

Martins 
Fiscal Técnico 243**** 

Unidade de Laboratório de Análises 

Clínicas (ULAC) 

Melina 

Lorraine 

Ferreira 

Fiscal Técnico 

Substituto 
133**** 

Unidade de Laboratório de Análises 

Clínicas (ULAC) 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos fiscais, fiscalizar e acompanhar o Contrato 

desde a assinatura até a rescisão ou término. 

 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 17, de 09 de janeiro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.000355/2023-79; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de dispensa de licitação para 

aquisição de Medicamento-Fosfato de Fludarabina; 50 mg; pó para solução 

injetável para suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de 

Uberlândia (HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(EBSERH), em cumprimento ao disposto no art. 26, §3º, do RLCE 2.0.  

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Denyr Jeferson 

Dutra Alecrim 
225**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Coordenador da Equipe 

de Planejamento 

Romana Santos 

Gama 
102**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Daniel Azevedo 

da Silva 
325**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Carolina Ferreira 

Batista 
331**** 

Unidade de Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 
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Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Dispensa, 

por Chamamento Público ou Eletrônica (demais incisos), em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado:  

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar, caso 

haja 

45 

dias 
06/01/2023 20/02/2023 

Área 

Demandante 

75 

dias 

Análise de 

Riscos, caso haja 

Área 

Demandante 

ETP Digital, caso 

haja 

Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital, caso 

haja 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

10 

dias 
21/02/2023 03/03/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
04/03/2023 14/03/2023 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2 dias 15/03/2023 17/03/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 
3 dias 18/03/2023 21/03/2023 

Setor 

Orçamentário 

  

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Parecer 

Referencial, caso 

haja 

  

  

 5 

dias 

  

  

22/03/2023 

  

  

27/03/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer, caso haja 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até a 

efetivação da aquisição/contratação em tela. 

 

 

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 18, de 09 de janeiro de 2023 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 215, de 29 de dezembro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 974, de 29 de dezembro de 2020. 

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.000256/2023-97; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de dispensa de licitação para 

aquisição de PPS - Pinça retirada de corpo estranho para suprir as necessidades do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §3º, do RLCE 2.0. 

 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro:  

NOME SIAPE LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Denyr Jeferson 

Dutra Alecrim 
225**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 

Coordenador da Equipe 

de Planejamento 

Ana Paula Silva 

Queiroz Braga 
111**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Mariane Christinne 

Miguel Moreira 
173**** 

Unidade de Planejamento e 

Dimensionamento de Estoques 
Integrante Técnico 

Aristides Rocha 

Cunha Mendonça 
328**** 

Unidade de Planejamento de 

Compras 

Integrante 

Administrativo 
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Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação a Dispensa, 

por Chamamento Público ou Eletrônica (demais incisos), em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §6º do RCLE 2.0, conforme abaixo demonstrado:  

Responsável Documento Prazo Início  Término Responsável 
Prazo 

Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar, caso 

haja 

45 

dias 
06/01/2023 20/02/2023 

Área 

Demandante 

75 

dias 

Análise de 

Riscos, caso haja 

Área 

Demandante 

ETP Digital, caso 

haja 

Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital, caso 

haja 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de Riscos 
Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Analisar 

parâmetros legais 

do processo 

10 

dias 
21/02/2023 03/03/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 
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Área 

Demandante 

Analisar e corrigir 

inconsistências 

10 

dias 
04/03/2023 14/03/2023 

Área 

Demandante 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício de 

Disponibilidade 

Orçamentária 

2 dias 15/03/2023 17/03/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

SGOF 
Declaração 

Orçamentária 
3 dias 18/03/2023 21/03/2023 

Setor 

Orçamentário 

  

  

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Parecer 

Referencial, caso 

haja 

  

  

 5 

dias 

  

  

22/03/2023 

  

  

27/03/2023 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Declaração de 

Conformidade com 

Parecer, caso haja 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Lista Obrigatória 

da UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

Ofício da Chefia da 

UPC 

Unidade de 

Planejamento 

de Compras 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até a 

efetivação da aquisição/contratação em tela. 

  

Túlio Gonçalves Gomes 

Gerente Administrativo do HC-UFU/Ebserh 

 


